
 

 

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 41, de 25 de janeiro de 2022 
 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 7º, § 1º, da  Portaria 

CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP nº 

19.00.1000.0007356/2019-05, RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar as Membros Auxiliares Andrea Teixeira de Souza e Vanessa Goulart 

Barbosa como gestoras, titular e suplente, respectivamente, do Acordo de Cooperação Técnica 

que entre si celebram a União, por meio do Ministério da Justiça e Segurança Pública e por 

intermédio da Secretaria Nacional do Consumidor – SENACON e do Fundo de Defesa de Di-

reitos Difusos – FDD, o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o Ministério 

Público Federal – MPF, para fomento de iniciativas visando ao fortalecimento do Fundo de 

Defesa de Direitos Difusos, entre outras ações conjuntas. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 151, de 4 de maio de 2020. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JAIME DE CASSIO MIRANDA 

 

https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=629208&id_orgao_publicacao=0
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https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Portarias_Presidencia_nova_versao/2014/2014.Portaria-CNMP-PRESI-026-1.pdf
https://www.cnmp.mp.br/portal/images/Portarias_Secretaria_Geral_nova_versao/2020/2020PortariaCNMP-SG151.pdf

